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suBsITUTtvo Ne 1Ao pRoJETo or ut oRotruÁntA Ne 35/2022

Altera os anexos da Lei ne 2377, de 30 de

junho de 2O21, que dispõe sobre o Plano

Plurianual para o período 2022-2025.

Art. 1e Os anexos de metas e prioridades físicos e financeiros da Lei ns 2.377, de 30 de
junhó de 2021, passam a vigorar de acordo com a reda.ção dada aos anexos desta Lei.

Art.2e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1e de
janeiro de 2023.

Justificativa

g substitütivo tem por objetivo adequar a redação do projeto às regras de técnica
legislativa e corrigir os erros de numeração da Lei.

Sala das Comissões, 09 de novembro de 2022.

Amadeus Penga

Relator

Regianê Bobato
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